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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

UNIDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS - REGIONAL GOIÁS 

CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

 

RESOLUÇÃO n° XX/2018 

 

Institui o Regulamento do Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC) dos Cursos de Graduação em Arquitetura e Urbanismo 

da Universidade Federal de Goiás – Regional Goiás. 

 

Atendendo ao Artigo 9 da resolução Nº 2, de 17 de Junho de 2010 que institui as 

diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo e exige 

regulamentação própria para o Trabalho de Conclusão de Curso: 

 

Artigo 9º O Trabalho de Curso é componente curricular obrigatório e realizado ao 

longo do último ano de estudos, centrado em determinada área teórico-prática ou de 

formação profissional, como atividade de síntese e integração de conhecimento e 

consolidação das técnicas de pesquisa, e observará os seguintes preceitos: 

 

I - Trabalho individual, com tema de livre escolha do aluno, obrigatoriamente 

relacionado com as atribuições profissionais; 

II - Desenvolvimento sob a supervisão de professor orientador, escolhido pelo 

estudante entre os docentes do curso, a critério da Instituição; 

 

Parágrafo único. A instituição deverá emitir regulamentação própria, aprovada pelo 

seu Conselho Superior Acadêmico, contendo, obrigatoriamente, critérios, 

procedimentos e mecanismo de avaliação, além das diretrizes e técnicas 

relacionadas com sua elaboração. (MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 17 DE JUNHO 

2010). 

 

Parágrafo único. Este regulamento estabelece as normas relativas às disciplinas Trabalho 

de Conclusão de Curso I (TCC I) e Trabalho de Conclusão de Curso II (TCC II) do Curso de 

Arquitetura e Urbanismo da Universidade Federal de Goiás – Regional Goiás (CAU-RG) e 

adota os termos/abreviações em destaque.  

 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Artigo 1º. O TCC é a avaliação final do processo de aprendizado dos discentes do CAU-

RG, como atividade de síntese e integração dos conhecimentos adquiridos ao longo do 

curso de graduação, e consolidação das técnicas de pesquisa. 

Artigo 2º. Em atendimento ao fluxo curricular e sendo um componente curricular obrigatório 

para obtenção de grau de bacharel em Arquitetura e Urbanismo, o TCC I terá início no 9º 

Período como disciplina introdutória obrigatória, com carga horária de 64 horas. Como 

Integralização do currículo o trabalho final de curso será desenvolvido ao longo do 10º 

Período na disciplina de TCC II cuja carga horária é de 160 horas. 

Artigo 3º. O discente para se inscrever na disciplina TCCI no 9º período deverá estar pleno 

com as disciplinas e atividades que integralizam o curso, exceto a disciplina de estágio 

supervisionado que poderá ser cursado concomitante. O discente para se inscrever na 

disciplina TCC II no 10º período deverá estar pleno com as disciplinas e atividades que 

integralizam o curso, inclusive as disciplinas de estágio supervisionado e TCCI.  

Artigo 4º. No ato de entrega do TCC II o discente fica obrigado a entregar juntamente com o 

material a declaração de autoria de trabalho assinada em duas vias (anexo III). 

Artigo 5º. O estudante deve respeitar os direitos autorais sobre artigos técnicos, artigos 

científicos, textos de livros, sítios da Internet, entre outros, evitando todas as formas e tipos 

de plágio acadêmico, devendo ser citados todas as referências externas conforme a ABNT. 

Artigo 6º. Quando verificada a ocorrência de crime de plágio total ou parcial, o TCC será 

considerado nulo, tornando-se inválidos qualquer material produzido durante o processo. 

Artigo 7º. O estudante ficará impossibilitado de colar grau caso não atinja a nota mínima 

necessária à sua aprovação. 

Artigo 8º. A disciplina de TCC I e TCC II será ofertada semestralmente, sendo pré-requisito 

para a para matricula na disciplina de TCC II, a aprovação na disciplina TCC I. 

  

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS E CARACTERÍSTICAS 

 

Artigo 9º. O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é uma atividade obrigatória, constituída 

por disciplinas/unidades curriculares dos currículos dos cursos de Graduação da CAU-RG e 

tem como objetivo geral oportunizar aos estudantes o aprofundamento dos estudos 

científicos, tecnológicos e pedagógicos nas áreas de conhecimento afins ao curso. Sendo os 

objetivos específicos: 

a) Desenvolver a capacidade de aplicação dos conceitos e teorias adquiridas 

durante o curso de forma integrada, por meio da execução de uma monografia.  

b) Desenvolver um trabalho que contribua para uma resposta própria a questões 

relacionadas com a produção social do espaço 

c) Despertar o interesse pela pesquisa como meio para a resolução de problemas.  
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d) Intensificar a extensão universitária, por intermédio da resolução de problemas 

existentes nos diversos setores da sociedade. 

e) Inserir a atividade exercida pelo estudante no TCC em uma perspectiva de 

profissionalização como arquiteto e urbanista, uma vez que o mesmo deve ser 

visto como uma experiência que introduz o formando na vida profissional. 

f) Estimular a construção do conhecimento coletivo. 

g) Estimular a interdisciplinaridade. 

h) Estimular a inovação tecnológica. 

i) Estimular o espírito crítico e reflexivo no meio social onde está inserido. 

 

CAPÍTULO III - SOBRE AS MODALIDADES 

 

Artigo 10. O Trabalho de Conclusão de Curso é individual sendo o tema de livre escolha do 

aluno que corresponda a referências estudadas ao longo da formação curricular. O trabalho 

poderá ser desenvolvido e apresentado a partir de duas categorias, a saber: 

 

a) Caráter Teórico-Analítico (monografia); 

b) Caráter Propositivo (Projeto Arquitetônico, projeto urbano, projeto integrado, 

planejamento urbano/regional, projeto paisagístico e projeto experimental) 

 

Parágrafo único: Para as duas categorias o aluno deverá apresentar em suma uma 

monografia de análise teórica, contendo uma sólida fundamentação teórica-analítica sobre 

seu tema e problemática e que corresponda as intenções prévias e aos produtos gerados. A 

discussão do tema proposto pelo aluno se aprofunda na construção do embasamento 

teórico, além da coleta de dados necessários e suas respectivas análises. 

 

Artigo 11. Sobre o Caráter Teórico-Análitico: Faz-se entender por Trabalho de Conclusão 

de Curso com Caráter Teórico-Analítico as pesquisas desenvolvidas com foco em 

investigações teórico-críticas do campo da arquitetura e urbanismo e outras áreas do 

conhecimento que evocam relações de natureza social, política, cultural, técnica, ambiental, 

econômica entre outras.  

 

Parágrafo único: O tema do Trabalho de Conclusão de Curso de Caráter Teórico-Analítico 

poderá ser desenvolvido a partir de uma base de pesquisas já iniciadas com professores ao 

longo da formação acadêmica do discente, a partir de projetos de pesquisa, extensão entre 

outros. Entretanto, em hipótese alguma será permitido a reprodução integral dos produtos 

realizados em pesquisas diversas, sob acusação de plágio. 
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Artigo 12. Sobre a Formatação de Entrega dos Trabalhos de Caráter Teórico-Analítico:  

 

§ 1º. Fica definido que a formatação da redação deve seguir as normas da ABNT vigente no 

ano de escrita do trabalho; 

§ 2º. Sob a condição de melhor comunicação da proposta é permitido apresentar o volume 

com quantidade de páginas e em formato livre de impressão, desde que aprovado 

anteriormente pelo professor orientador; 

§ 3º. A definição do nível de aprofundamento do trabalho deverá seguir de acordo com a 

anuência do orientador e a colaboração das bancas avaliadoras, e conforme Capítulo IV – 

Das Avaliações. 

 

Artigo 13. Sobre a Composição dos Trabalhos de Caráter Teórico-Analítico: 

 

a) Conceituação Teórica-analítica: Os trabalhos de Caráter Teórico-Analítico devem 

minimamente apresentar: título, resumo, objetivo do trabalho, justificativa, revisão da 

literatura, metodologia, resultados, considerações finais (conclusão), referências. A 

organização das informações, conforme categorias apresentadas podem ser alteradas 

mediante as intenções da pesquisa. 

 

Artigo 14. Sobre o Caráter Propositivo: O Trabalho propositivo e projetual é de caráter 

individual, com temática escolhida livremente pelo aluno, desde que corresponda às 

atribuições profissionais do campo da Arquitetura e Urbanismo. Deve abranger, 

obrigatoriamente, aspectos relacionados à fundamentação teórica e conceitual, à prática 

projetual, às técnicas e tecnologias aplicadas à Arquitetura e Urbanismo e aos meios de 

expressão e representação.  

 

Parágrafo único: Entende-se por modalidade experimental aquela que atende a intenção 

do aluno em explorar experimentações e/ou vivências no campo da arquitetura e do 

urbanismo a partir de laboratórios, in loco, estudo de campo, etc. Esta modalidade evoca a 

reflexão sobre próprios meios de comunicação e expressão do pensamento acadêmico. A 

pesquisa poderá ser desenvolvida a partir de meios como: Produção áudio-visual; 

Instalações artísticas; exposição; Performances; Construções/Protótipos e estudo de 

tecnologias, entre outros. 

 

Artigo 15. Sobre a Formatação de Entrega dos Trabalhos de Caráter Propositivo:  

 

§ 1º. Fica definido que a formatação da redação deve seguir as normas da ABNT vigente no 

ano da escrita do trabalho; 
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§ 2º. Sob a condição de melhor comunicação da proposta é permitido apresentar o volume 

com quantidade de páginas e em formato livre de impressão, desde que aprovado 

anteriormente pelo professor orientador; 

§ 3º. A definição do nível de aprofundamento do trabalho deverá seguir de acordo com a 

anuência do orientador e a colaboração das bancas avaliadoras, e conforme Capítulo IV – 

Das Avaliações. 

§ 4º. O trabalho de conclusão de curso nesta modalidade resultará em um caderno que 

obrigatoriamente será composto por uma parte teórico-analítica e outra projetual. O formato 

de apresentação do projeto será livre. 

§ 5º. Para a banca final de avaliação do TCC II, o trabalho poderá acompanhar uma 

maquete física em escala à definir com orientador. 

 

Artigo 16. Sobre a Composição dos Trabalhos Propositivos: 

 

a) Conceituação Teórica-analítica: Os trabalhos de Caráter Propositivo devem 

minimamente apresentar: título, resumo, objetivo do trabalho, justificativa, revisão da 

literatura, estudos referentes ao lugar de implantação do projeto, estudos analíticos 

que embasem as decisões projetuais, propostas de conceito, partido evidenciando o 

processo de desenvolvimento/trajetória e concepção (estudos preliminares, partido, 

anteprojeto, projeto arquitetônico final e detalhamento) e as referências 

bibliográficas. A organização das informações, conforme categorias apresentadas 

podem ser alteradas mediante as intenções do método de apresentação. 

 

b) Da parte projetual: Será composto por uma sessão do caderno que apresentará a 

proposta projetual. Deverá atender a funcionalidade, dimensionamento adequado, 

nível de detalhamento compatível com complexidade do programa de necessidades; 

acessibilidade; adequação a orientação solar, topografia e pré-existências; 

construtibilidade, concepção estrutural e viabilidade; coerência, inovação e 

contribuição para o campo de conhecimento; inovação técnica e tecnológica.  

 
CAPÍTULO IV – DAS AVALIAÇÕES 

 

Artigo 17. Critérios de Avaliação Trabalhos com Caráter Teórico-Analítico: 

 

a) Conceituação Teórica: Capacidade de formulação do tema, problema de estudo e 

articulação das referências bibliográficas levantadas com tema do trabalho. 

 

b) Desenvolvimento da Monografia: Construção lógica do texto, rebatimento das 

referências bibliográficas, elaboração de conceitos. 
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c) Apresentação: O formato de apresentação fica a critério do aluno, desde que, com a 

anuência do orientador. Deve prezar pela objetividade, clareza, capacidade de 

síntese e argumentação, domínio do assunto, coerência entre a apresentação oral, a 

pesquisa e a monografia e uso adequado de referências imagéticas e iconográficas, 

de elementos de processo, de material audiovisual e do tempo disponível para 

defesa do trabalho. O aluno terá o período máximo de 20 minutos para exposição do 

trabalho. 

 

Parágrafo único. Os três critérios de avaliação são inseparáveis e devem estar presentes 

no produto final, que é resultado e síntese do processo de desenvolvimento do Trabalho de 

Conclusão de Curso. Por isso, não há pontuação estanque em cada critério, os mesmos 

serão interpretados em seu conjunto a partir de cada proposta projetual. 

 

Artigo 18. Critérios de Avaliação Trabalhos com Caráter Propositivo: 

 

a) Conceituação Teórica e Partido: Referências projetuais, fundamentação teórica e 

técnico-construtiva e relações com o lugar e o entorno. 

 

b) Relação entre a produção teórica e a prática: vista a partir da coerência entre 

tema, conceito e projeto (demonstrada pelo embasamento do partido adotado e da 

concepção formal com a interpretação do tema, a proposta teórico-conceitual, as 

implicações socioeconômicas e culturais, o contexto histórico e os antecedentes 

arquitetônicos e urbanísticos). 

 

c) Desenvolvimento do Projeto: Metodologia e/ou processo de desenvolvimento do 

projeto, processo de concepção e trajetória (estudos preliminares, partido, 

anteprojeto, projeto arquitetônico final e detalhamento). Atendimento à 

funcionalidade, dimensionamento adequado, nível de detalhamento compatível com 

complexidade do programa de necessidades; acessibilidade; adequação a 

orientação solar, topografia e pré-existências; construtibilidade, concepção estrutural 

e viabilidade; coerência, inovação e contribuição para o campo de conhecimento; 

inovação técnica e tecnológica. 

 

d) Apresentação e representação técnica do projeto: O formato de apresentação 

fica a critério do aluno, desde que com a anuência do orientador. Deve prezar pela 

qualidade gráfica do projeto, precisão técnica da representação, organização, 

coerência entre projeto e linguagem gráfica, qualidade da redação, formatação, 
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diagramação e acabamento. Objetividade, clareza, capacidade de síntese e 

argumentação, domínio do assunto, coerência entre a apresentação oral, a pesquisa 

e o projeto. Uso adequado de referências imagéticas e iconográficas, de elementos 

de processo, de material audiovisual e do tempo disponível para defesa do projeto. O 

aluno terá o período máximo de 20 minutos para exposição do trabalho. 

 

Artigo 19. A conclusão do curso dependerá da aprovação do TCC II do/a estudante pela 

banca examinadora que atribuirá conceito “aprovado” (nota de 6,0 a 10) ou “reprovado” 

(nota inferior à 6,0). 

 

Artigo 20. A nota final será a partir da composição da média aritmética de avaliação 

formada pelas notas de cada componente da banca, incluindo o orientador para a avaliação 

de TCC I e exceto o orientador para a avaliação de TCC II.  

 

Artigo 21. As considerações da banca, do orientador e a média final do trabalho serão 

registradas em Ata (Anexo V, VI, VII e VIII), devendo ser devolvidas para Coordenação de 

TCC ou Coordenação de Curso quando finalizadas as bancas. A mesma ficará responsável 

pela publicação da nota final no SIGAA. 

 

CAPÍTULO V - DA ENTREGA:  

 

Artigo 22. Para avaliação da banca examinadora, em todas as modalidades de TCC, o  

discente deverá entregar: 

 

a)  um caderno impresso em formatação livre - em 2 (duas) vias para o TCC I e 3 (três) 

vias pra o TCC II  -contendo os respectivos conteúdos supracitados no Capítulo III.  

 

b) Para o TCC II deverá ser entregue uma cópia em mídia eletrônica (CD ou DVD), em 

arquivo único, formato PDF, mediante assinatura do Termo de Autorização (Anexo 

IV) de publicação na Biblioteca Digital de Trabalhos de Conclusão de Curso ou 

Repositório Institucional (a ser fornecido pela Biblioteca do campus).  

 

c) Uma prancha síntese formato A1 (594 milímetros de largura por 841 milímetros de 

altura), retrato ou paisagem, para exposição pública. 

 

Parágrafo Único. Sob a condição de melhor comunicação da proposta é permitido 

apresentar o volume do caderno de TCC em outros formatos de impressão, desde que 

aprovado anteriormente pelo professor orientador e coerentes com a temática. O painel e 



Curso de Arquitetura e Urbanismo - Unidade Acadêmica Especial de Ciências Sociais Aplicadas – Av. Bom Pastor, s/nº, 

Areião, Cidade de Goiás-GO – CEP 76.600-000 – Fone: (62)3371-1511 

eventual(is) maquete(s) deverão ser entregues pelo aluno à Coordenação do TCC em data 

a ser definida que garanta tanto a exposição dos trabalhos quanto a apresentação nas 

bancas.  

 

CAPÍTULO VI – SOBRE A COORDENAÇÃO: 

 

Artigo 23. Os TCCs do CAU-RG serão coordenados pela Coordenação de Trabalho de 

Conclusão de Curso, cabendo à mesma: 

 

a) orientar o discente quando da definição do Professor Orientador, considerando as 

especialidades dos docentes do curso;  

 

b) constituir canais de comunicação com os estudantes, com os orientadores, 

fazendo fluir as comunicações necessárias ao bom andamento dos trabalhos; 

 

c) Propor calendário geral de atividades do TCC a cada semestre letivo; 

 

d) Propor o formulário de Compromisso de Orientação e Proposta de Tema de TCCI 

e TCCII; 

 

e) Definir as diretrizes para apresentação e avaliação do TCC nas duas disciplinas 

(TCC I e TCC II) a cada semestre letivo; 

 

f) Indicar os nomes dos componentes das bancas finais examinadoras do TCC; 

 

g) Examinar e propor a substituição do orientador por solicitação fundamentada 

deste, do departamento no qual ele está lotado ou do orientando. 

 

h) Acompanhar os processos de avaliação do TCC, visando ao seu bom 

desenvolvimento. 

 

i) Caberá ao coordenador de TCC organizar a exposição pública dos trabalhos. 

 

CAPÍTULO VII – SOBRE A ORIENTAÇÃO: 

 

Artigo 24. O professor orientador deverá ser escolhido pelo aluno entre os docentes do 

curso, seguindo os seguintes critérios: 
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a) Cabe ao discente elaborar uma proposta de trabalho de Conclusão de Curso e 

anexar ao Documento de Aceite (Anexo II) e apresentar à Coordenação de 

Trabalho de Conclusão de Curso que encaminhará o pedido ao professor 

orientador solicitado. 

 

b) Deverá ser apresentado no Documento de Aceite o nome de 3 possíveis 

orientadores, em ordem de prioridade, do primeiro para o terceiro, cabendo ao 

orientador o aceite ou não da orientação do trabalho. 

 

Parágrafo único. O professor tem o direito de aceitar ou não orientar o estudante, seja por 

afinidade temática e profissional, ou por questões de limitação de carga horária. 

 

Artigo 25. Fica estabelecido neste regulamento a possibilidade de co-orientação do 

Trabalho de Conclusão de Curso, desde que com o aceite de ambas as partes. 

 

CAPÍTULO VIII – DO PROFESSOR ORIENTADOR: 

 

Artigo 26. O acompanhamento dos alunos no TCC será efetuado por um Professor 

Orientador, se possível, observando sempre a vinculação entre a área de conhecimento e a 

área de pesquisa do Professor Orientador.  

 

§ 1º. O Professor Orientador deverá, obrigatoriamente, pertencer ao corpo docente do CAU-

RG da UECSA ao qual o aluno está vinculado, podendo existir co-orientador(es) de 

diferentes cursos da mesma unidade acadêmica.  

 

§ 2º. O(s) co-orientador(es) terá(ão) por função auxiliar no desenvolvimento do trabalho 

sendo obrigatório o aceite prévio dos orientadores para realização desta função. A co-

orientação de TCC é atribuição de qualquer docente do Curso de Arquitetura e Urbanismo 

do CAU/RG. O Professor co-orientador participará do processo a partir do TCC I, podendo 

permanecer ou não no TCCII e terá a atividade cadastrada no SIGAA. 

 

Artigo 27. Será permitida substituição de orientador, que deverá ser solicitada por escrito 

com justificativa(s) e entregue ao Professor Responsável, até 60 (sessenta) dias antes da 

data prevista para o Seminário de Apresentação Final. 

 

§ 1º. A solicitação de substituição de orientação do TCC deve conter a exposição de motivos 

e a ciência do professor orientador e/ou co-orientador a ser substituído, bem como o aceite 

do novo professor orientador e/ou co-orientador;  
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§ 2º. Caberá ao Coordenador de Curso analisar a justificativa e decidir sobre a substituição 

do Professor Orientador. 

 

Artigo 28. Compete ao Professor Orientador:  

 

a) assistir e orientar aos alunos matriculados na disciplina de Trabalho de Conclusão 

de Curso I e Trabalho de Conclusão de Curso II sob sua responsabilidade. 

 

b) Realizar reuniões periódicas de orientação com os alunos e emitir relatório de 

acompanhamento e avaliações ao Professor Responsável. 

 

c) Participar das reuniões com o Coordenador do Curso e/ou Coordenador dos 

Trabalhos Finais de Conclusão de Curso. 

 

d) Participar das bancas de avaliação de seus orientandos. 

 

e) Orientar o aluno na aplicação de conteúdos e normas técnicas para a elaboração 

do TCC, conforme metodologia da pesquisa científica. 

 

f) Efetuar a revisão dos documentos e componentes do TCC, e autorizar os alunos a 

fazerem as apresentações previstas e a entrega de toda a documentação 

solicitada na data apropriada. 

  

g) A orientação deve ser dada individualmente e com periodicidade semanal 

totalizando 15 (quinze) orientações, permitindo-se o mínimo de 11 (onze) 

orientações considerando-se ajustes de calendários, afastamentos para eventos, 

afastamentos médicos, entre outros casos. 

 

h) Registrar a frequência do estudante orientado na ficha de orientação individual. 

 

i) Cumprir e fazer cumprir este regulamento. 

 

j) Recorrer ao Coordenador de TCC para julgar qualquer caso omisso deste 

regimento, ou sanar qualquer dúvida que possa prejudicar o andamento das 

atividades. 
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Parágrafo único. Os Professores Orientadores deverão dedicar duas horas-aula semanais 

às tarefas de orientação por estudante, incluídas atividades extra presenciais. 

 

CAPÍTULO IX – DOS DISCENTES: 

 

Artigo 29. São direitos dos alunos matriculados nas disciplinas de TCC I e TCC II:  

 

a)  a liberdade de escolha e problematização do tema do TCC, condicionado à 

possibilidade de orientação e pertinente a uma das áreas de atribuição profissional 

do arquiteto e urbanista;  

 

b) a liberdade de escolha do professor orientador do TCC e, quando for o caso, do co-

orientador do TCC; mediante aceite dos mesmos. 

  

c) solicitar a substituição do professor orientador do TCC e, quando for o caso, do 

coorientador do TCC, desde que justificado de forma pertinente. 

 

Artigo 30. São deveres dos alunos matriculados nas disciplinas de TCC I e TCC II:  

 

a) obter o aceite do professor orientador do TCC e com ele preencher o formulário de 

inscrição do TCC (anexo II);  

 

b) entregar ao professor coordenador do TCC o formulário de inscrição (Anexo I) 

preenchido dentro dos prazos estabelecidos no Calendário do TCC;  

 

c) responsabilizar-se pela autoria e execução do seu TCC, participando de todas as 

ações do Programa de Atividades do TCC; 

 

d) Apresentar no ato da entrega do TCC a declaração de autoria de trabalho (Anexo III), 

assinada em duas vias pelo discente e pelo professor orientador; 

 

e)  Participar obrigatoriamente dos encontros de orientação conforme o calendário 

estipulado pelo orientador e pelo coordenador do TCC; 

 

f) O estudante que não comparecer em pelo menos 75% das sessões de orientações e 

acompanhamento será automaticamente considerado reprovado, conforme 

Regulamento Geral dos Cursos de Graduação (RGCG).  
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g) Participar das reuniões programadas pela Coordenação do TCC conforme calendário 

a ser previamente aprovado; 

 

h) entregar à secretaria Acadêmica com anuência do coordenador do TCC e anuência 

do professor orientador, o seu TCC, para submissão à Banca Examinadora, 

atendendo as exigências estabelecidas neste regulamento e em data estipulada; 

 

i) apresentar publicamente à Banca Examinadora o TCC, no dia, hora e local marcados 

pelo professor coordenador do TCC e professor orientador;  

 

j) entregar à secretaria Acadêmica com anuência do coordenador do TCC e anuência 

do professor orientador, uma cópia física e outra digital, em formato PDF, da versão 

final do seu TCC devidamente identificadas, bem como o formulário preenchido e 

assinado de cessão de direitos de publicação do seu TCC (Anexo IV). 

 

k) cumprir as disposições regimentais deste Regulamento. 

 

l) Recorrer ao Coordenador de TCC para julgar qualquer caso omisso deste 

regimento, ou sanar qualquer dúvida que possa prejudicar o andamento das 

atividades. 

 

CAPÍTULO X – DOS PRAZOS: 

 

Artigo 31. O TCC, em versão final para a defesa, deverá ser entregue à Secretaria 

Acadêmica no prazo determinado em calendário específico. A banca examinadora deverá 

receber o TCC para análise do trabalho, com a antecedência mínima de 15 (quinze dias) da 

data prevista para a defesa. 

 

Artigo 32. Havendo recomendações de alterações no trabalho por parte da Banca 

Examinadora do TCC II, o(s) estudante(s) deverá(ão) incorporá-las ao trabalho, entregando-

o posteriormente ao orientador para conferência das correções. O orientando encaminhará à 

respectiva Coordenação a nova cópia eletrônica corrigida num prazo máximo de 10 (dez) 

dias após a defesa. 

 

CAPÍTULO XI – DO CANCELAMENTO E ADIAMENTO: 
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Artigo 33. A solicitação de cancelamento ou adiamento do TCC I e II deve atender a 

Resolução – CEPEC N° 1557 que regulamenta os cursos de graduação (RGCG) da 

Universidade Federal de Goiás 

 

Artigo 34. O discente poderá solicitar cancelamento de componente curricular após datas 

previstas em calendário acadêmico, desde que considerado caso excepcional devidamente 

comprovado.  

 

Parágrafo Único. As solicitações de cancelamento de componentes curriculares serão 

analisados pelo coordenador de TCC e professor orientador; 

 

CAPÍTULO XII – DAS BANCAS: 

 

Artigo 35. A avaliação do trabalho de Conclusão de Curso será efetuada em 3 etapas a 

saber, sendo a primeira avaliação na disciplina de TCC I (9º Período) e a segunda 

avaliação, em duas fases, durante o TCC II (10º Período): 

 

a) Disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso I: Banca de avaliação dos produtos 

gerados composta pelo professor orientador e por um professor membro interno do 

curso de Arquitetura e Urbanismo; 

 

b) Apresentação Pré-Banca TCC II: Antecede 1 (um) mês da entrega final do trabalho. 

Será realizado no formato de exposição e entrega de um caderno preliminar. A 

banca será composta pelo professor orientador e por um professor membro interno 

do Curso de Arquitetura e Urbanismo, preferencialmente o mesmo docente que 

participou da banca de TCC I. A Pré-Banca possui característica de orientação e não 

atribui nota aos trabalhos. 

 

c) Apresentação Final TCC II: A Banca será constituída de 3 membros, sendo o 

Orientador, um professor membro interno do Curso e um profissional Arquiteto e 

Urbanista ou de área afim, convidado para tal e que não pertença ao curso. 

 

Parágrafo único. Para a avaliação final de TCC II, o professor orientador não atribui nota.  

 

Artigo 36. O tempo total estimado para a realização de cada banca é de 50 minutos. 

Distribuídos da seguinte forma: 5 minutos de abertura e apresentação dos membros da 

banca; 20 minutos de exposição do aluno; 20 minutos de considerações/avaliação dos 

componentes da banca; 5 minutos de considerações finais do orientador. 
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Parágrafo único: As datas da defesa pública dos TCCs I e II serão agendadas pela 

coordenação do TCC juntamente com os professores orientadores. A data da Banca de 

Defesa Final de TCC II constará do calendário do Curso de Arquitetura e Urbanismo – 

Regional Goiás e aprovado no conselho da Unidade Acadêmica Especial de Ciências 

Sociais Aplicadas. 

 

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 37. O estudante que abandonar o TCC não terá a garantia da manutenção do 

mesmo professor orientador. 

 

Artigo 38. Os custos relativos à elaboração, apresentação e entrega final do TCC ficam a 

cargo do estudante. 

 

Artigo 39. Em caso de publicação do TCC, ou parte deste, em forma de artigo, resenha etc., 

em qualquer época ou veículo, deverá ser feita referência ao orientador bem como ao(s) 

eventual(is) co-orientador(es). 

 

Artigo 40. Os casos não previstos neste regulamento serão analisados pela Coordenação 

do TCC, Coordenação do Curso de Arquitetura e Urbanismo e submetidos ao Colegiado do 

Curso para aprovação. 

 

Artigo 41. Este regulamento entrará em vigor a partir do semestre letivo seguinte a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Artigo 42. Este regimento, composto por XII capítulos e 42 artigos, entra em vigor nesta 

data, aprovado pelo Colegiado da Unidade Acadêmica Especial de Ciências Sociais 

Aplicadas da Universidade Federal de Goiás, revogadas disposições em contrário. 

 

Goiás, XX de XXXXX de 2018. 

 

Profa. Ms. Ariane Magda Borges 

Chefe da Unidade Acadêmica Especial de Ciências Sociais Aplicadas 
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ANEXOS: 
 

I. Formulário de inscrição no TCC; 

II. Documento de Aceite de Orientador; 

III. Declaração de autoria de trabalho; 

IV. Formulário de cessão de direitos de publicação do TCC; 

V. Ata de avaliação TCC I – Trabalho Teórico-Analítico;  

VI. Ata de avaliação TCC I – Trabalho Propositivo; 

VII. Ata de avaliação TCC II - Trabalho Teórico-Analítico; 


